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CARF analisa operações envolvendo a dedutibilidade de 
ágio e de juros incorridos em empréstimos para aquisição 
de participação societária

Liminar concedida pela Justiça Federal do Rio de Janeiro 
suspende aumento da carga tributária no lucro presumido 

LC 227/2026 e a Nova Contagem de Prazos

Portaria RFB nº 635/2025 – Fundo de 
Compensação de Benefícios Fiscais 
ou Financeiro-Fiscais 

Lei Complementar nº 225/2026 e o Código de Defesa 
do Contribuinte

Programa OEA: principais mudanças 
no regime de certificação

Ato Conjunto RFB/CGIBS nº 1/2025

Lei Complementar nº 227/2026 - Extinção da Multa Aduaneira de 1% por Erro na 
Classificação Fiscal (NCM)

Na sessão de 26 de novembro 2025, a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF analisou 
dois casos relevantes no contexto de reorganizações societárias envolvendo as empresas Ri Happy 
(Acórdão nº 1301-007.955) e Owens-Illinois (Acórdão nº 1301-007.961). Embora julgados na mesma 
sessão e pela mesma Turma, os resultados foram distintos. 

No caso Ri Happy, discutia-se uma sequência de reorganizações societárias que resultaram no apro-
veitamento fiscal de ágio, além de realocação de despesas financeiras decorrentes de aquisição ala-
vancada de participação societária. A fiscalização alegou artificialismo e uso de “empresas veículo”, 
além de questionar a necessidade das despesas de juros (relacionadas à contração de empréstimo que 
viabilizou a aquisição da Ri Happy por fundos de investimento). O colegiado, por unanimidade, cance-
lou as glosas de despesas financeiras e afastou a qualificação da multa, reconhecendo a legitimidade 
da dedução dos encargos de empréstimos. No entanto, por voto de qualidade, manteve a glosa dos 
ágios e outras infrações, inclusive responsabilização de pessoas físicas. 

Já no caso Owens-Illinois, a discussão girou em torno da validade do ágio e da dedutibilidade de juros 
em operações ‘intragrupo’. A fiscalização sustentava que o real adquirente teria sido a controlado-
ra estrangeira, caracterizando “ágio intragrupo” e glosando as amortizações. O CARF, no entanto, 

A Lei Complementar nº 227/26, publicada em 14 de janeiro de 2026, consolidou a segunda etapa da reforma tributária ao instituir o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), 
órgão central responsável por administrar, fiscalizar, uniformizar e distribuir a arrecadação do novo imposto, com autonomia técnica e atuação integrada entre 
Estados, DF e Municípios. A norma também introduziu modificações no âmbito do ITCMD, instituindo alíquotas progressivas e ampliando as hipóteses de inci-
dência, incluindo doações de quaisquer bens móveis e imóveis e heranças provenientes do exterior, além de redefinir critérios de base de cálculo, que passam a 
considerar o valor de mercado do bem.

Em relação ao ITBI, foi mantido, por veto presidencial, o impedimento de Municípios e do DF instituírem hipóteses de antecipação do imposto na formalização 
do título translativo, barrando a cobrança no momento da lavratura da escritura pública. A lei também disciplinou o uso dos saldos credores de ICMS existentes 
até 31 de dezembro de 2032, permitindo sua homologação e posterior compensação com IBS ou ICMS, desde que atendidos os critérios previstos na própria LC 
227/26.

Outras modificações trazidas pela LC 227/26 envolveram alterações na LC n° 214/25, destacando-se o aproveitamento de créditos de IBS e CBS no fornecimento 
de vale transporte, vale refeição e vale alimentação, mesmo sem previsão em acordo coletivo. Também houve mudança quanto ao responsável pela transmissão 
das informações no split payment. Além disso, foi incluído novo capítulo na LC n° 214/25 com previsão de infrações e penalidades aplicáveis ao descumprimento 
de obrigações relacionadas ao IBS/CBS.

Ainda, a Lei introduz alterações cruciais no contencioso administrativo federal, com destaque para as alterações nos prazos de diversos procedimentos. 

Nesse sentido, elaboramos a tabela comparativa entre os prazos antigos e os prazos estabelecidos pela Lei Complementar:

Embora a mudança para contagem dias úteis implique 
em um aumento de prazo, a criação de um sistema 
híbrido aumenta significativamente a complexidade na 
gestão de prazos.

A Receita Federal do Brasil editou a Portaria RFB nº 635/2025, pu-
blicada em 31 de dezembro, que regulamenta o procedimento de 
habilitação à compensação financeira de benefícios fiscais one-
rosos de ICMS, no contexto da substituição gradual do ICMS pelo 
IBS. A norma operacionaliza o direito ao Fundo de Compensação 
de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais previsto no art. 128 do 
ADCT, introduzido pela EC nº 132/2023 e regulamentado pela LC 
nº 214/2025, aplicável ao período de 1º de janeiro de 2029 a 31 de 
dezembro de 2032. A avaliação dos requisitos para habilitação ao 
Fundo e da adequação do benefício fiscal ao conteúdo da Portaria 
é de fundamental importância para as empresas que usufruem 
de incentivos fiscais estaduais, especialmente porque a própria 
Emenda Constitucional nº 132/2023 estabeleceu um limite orça-
mentário de até R$160 bilhões, distribuídos entre 2025 e 2032 e 
atualizados anualmente pelo IPCA.

Além dos pontos acima, a aludida Lei Complementar também 
incorporou expressamente ao ordenamento jurídico o Programa 
Brasileiro de Operador Econômico Autorizado (OEA). 

Até então, o Programa OEA era disciplinado exclusivamente por 
normas infralegais, em especial instruções normativas da Receita 
Federal (notadamente a IN RFB n°  2.154/2023, que substituiu a 
IN n° 1.985/2020). Nesses atos havia definição de critérios e be-
nefícios, mas sem base legal formal. A LC n° 225/2026 consolida 
e amplia essas disposições, conferindo-lhes estatura de lei com-
plementar.

Em seus objetivos, o programa OEA busca “fortalecer a segurança 
da cadeia de suprimentos internacional e estimular o cumprimen-
to voluntário da legislação aduaneira”, por meio de facilidades no 
comércio exterior, conferidas à empresas que foram aprovadas 
em um rigoroso processo de conformidade perante a RFB. O 
novo diploma legal eleva à categoria de lei complementar regras 

A 1ª Vara Federal de Resende/RJ concedeu liminar nos autos do Mandado de Segurança nº 5000259-
79.2026.4.02.5116 para suspender a majoração em 10% dos percentuais de presunção utilizados na 
apuração do IRPJ e da CSLL no regime do lucro presumido, afastando os efeitos da Lei Complementar 
nº 224/2025.

A decisão se baseou na premissa de que o lucro presumido não constitui benefício fiscal, mas sim 
técnica legal de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, que pode, inclusive, resultar em carga 
tributária mais onerosa aos contribuintes que optam por esse regime.

Neste contexto, a juíza reconheceu que a elevação linear dos percentuais de presunção nos moldes 
instituídos pela LC nº 224/2025 representa afronta ao conceito constitucional de renda e ao princípio 
da capacidade contributiva, além do fato de que a ausência de período de transição para reorganiza-
ção do planejamento tributário das empresas configuraria potencial violação à segurança jurídica e à 
proteção da confiança legítima. 

A Lei Complementar nº 225, de 9 de janeiro de 2026, institui o Código de Defesa do Contribuinte, 
consolidando direitos, deveres e procedimentos na relação entre contribuintes e administrações 
tributárias. Seu objetivo é ampliar previsibilidade e cooperação para quem cumpre suas obrigações 
e, ao mesmo tempo, endurecer contra o devedor contumaz, que causa distorções concorrenciais 
e prejuízos à arrecadação. 

A norma estabelece padrões de atuação para o Fisco, com ênfase em segurança jurídica, boa-fé, 
transparência e estímulo à autorregularização, prevendo responsabilização de agentes públicos 
em casos de dolo ou abuso e privilegiando meios cooperativos de resolução de conflitos. Para os 
contribuintes, garante o direito a comunicações claras, acesso e retificação de informações, ampla 
defesa e contraditório, direito a recurso administrativo, assistência de advogado em fiscalizações e 
decisões em prazo razoável, sem custos adicionais salvo previsão legal. Em contrapartida, reforça 
deveres como diligência, cooperação, guarda de documentos, cumprimento tempestivo de tributos 

Publicado em 23 de dezembro de 2025, o Ato Conjunto RFB/CGIBS nº 1/2025 disciplina os 
documentos fiscais aplicáveis ao IBS e à CBS e define regras transitórias para sua observân-
cia ao longo do ano de 2026.

O Ato Conjunto estabelece que 2026 será um período de adaptação, com apuração me-
ramente informativa e sem efeitos tributários, desde que as obrigações acessórias sejam 
cumpridas. Nesse contexto, não haverá penalidades pela ausência no preenchimento dos 
campos do IBS e da CBS, nos documentos fiscais, até o primeiro dia do quarto mês sub-
sequente à publicação do regulamento comum dos tributos. Durante esse intervalo, será 
considerado atendido o requisito legal para a dispensa do recolhimento do IBS e da CBS, 
reforçando o caráter preparatório do ano de 2026.

A norma também define o rol de documentos fiscais a serem utilizados no novo sistema, 
priorizando modelos já existentes, como NF-e, NFC-e, NFS-e e CT-e, e prevê a criação de 
documentos específicos, como a Declaração de Regimes Específicos (DeRE) e a Nota Fiscal 
Eletrônica de Alienação de Bens Imóveis (NF-e ABI).

O Ato Conjunto representa avanço relevante na implementação do IBS e da CBS, ao 
oferecer previsibilidade regulatória e segurança operacional na fase inicial de transição, 
permitindo que os contribuintes ajustem sistemas e processos antes do início efetivo da 
exigibilidade dos novos tributos.

reconheceu que, comprovados o custo de aquisição, o fundamento econômico do ágio e a extinção do investimento por incorporação, a amortização fiscal é 
legítima. Além disso, validou a dedução dos juros de mútuos intragrupo, destacando que a escolha empresarial por financiamento ou capitalização é decisão 
legítima e não pode ser desconsiderada sem prova de fraude ou simulação. O recurso voluntário foi integralmente provido, com cancelamento total do lança-
mento e perda de objeto quanto às multas.

A comparação entre os dois julgados evidencia que a liberdade empresarial de estruturar aquisições e a postura fiscalizatória de requalificação podem vir a gerar 
disputas, mas que com a documentação robusta e substância econômica é possível ressaltar a legitimidade da operação.

Para serem elegíveis à habilitação ao Fundo, os benefícios devem cumprir uma série de regras. Entre os principais requisitos, destacam-se:

•	 Benefícios onerosos: incentivos fiscais concedidos sob condição e por prazo determinado, cuja fruição implica contrapartidas econômicas (emprego, in-
vestimento, preços etc.).

•	 Instituição do benefício: deve ter sido concedido pelo Estado até 31 de maio de 2023 (ou objeto de migração válida até 16 de abril de 2025);

•	 Prazo certo: o ato concessivo deve prever fruição até 31 de dezembro de 2032, com efeitos no intervalo de 2029 a 2032;

•	 Concessão: benefício concedido deve exigir condições, nos termos do art. 178 do CTN, com regras claras para sua fruição;

•	 Redução: o benefício fiscal deve estar sujeito à redução no período compreendido entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032;

•	 Conformidade: com a Lei Complementar n° 160/2017 ou Convênio ICMS ° 190/2017 (regras de reinstituição de benefícios fiscais e adesão regional).

Este boletim é um informativo da área de Direito Tributário de TozziniFreire Advogados.

Colaboraram com este boletim Bernardo Mardini, Luiza Tostes, Juliana Rosa, Parvati Teles, Mariana Ruppenthal, Maria Fernanda Almeida, Giuseppe 
Masi, Fernanda Debei, Lucas Pauluti, Marcus Mingoni, Renan Tortoro, Matheus Faria e Giovanna Molinaro Ferrão.

Solução de Consulta COSIT nº 
1/2026 - REIDI

Veja também:

A Receita Federal publicou a Solução de Consulta COSIT nº 1/2026, 
que trata da aplicação do REIDI (Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura), especialmente no 
contexto de projetos de geração de energia, como parques foto-
voltaicos. O REIDI permite a suspensão da incidência de PIS/Pasep 
e Cofins na aquisição de bens e serviços destinados a projetos de 
infraestrutura devidamente habilitados, sendo essencial a correta 
identificação do que pode ou não ser enquadrado no regime.

Na solução, a Receita Federal reforça que somente os bens e 
serviços diretamente aplicados à obra de infraestrutura e incor-
porados ao ativo imobilizado do projeto podem se beneficiar do 
REIDI. Assim, serviços como supressão de vegetação necessária 
à implantação do empreendimento podem ser abrangidos pelo 
regime, enquanto atividades de natureza acessória, como consul-
torias ou programas ambientais, permanecem fora do benefício, 
ainda que sejam exigidas para viabilização do projeto.

Reforma Tributária em foco: especialistas 
analisam mudanças e discutem desafios e 
oportunidades

Nosso Time

Outro ponto considerado foi o impacto financeiro imediato dessa majoração, que poderia comprometer o fluxo de caixa do contribuinte e sujeitá-lo à lavratura 
de autos de infração, multas e demais efeitos de eventual inadimplemento. 

Com a liminar, o contribuinte está autorizado a continuar apurando e recolhendo o IRPJ e a CSLL segundo os percentuais de presunção vigentes antes da pu-
blicação da LC nº 224/2025, até o julgamento final da ação, representando precedente relevante que tende a influenciar as futuras decisões sobre o tema pelos 
demais Tribunais no país.

e participação em programas de conformidade e governança tributária. 

A lei diferencia bons pagadores, que terão canais simplificados e interlocução prioritária, dos devedores contumazes, definidos por inadimplência substancial 
(valores acima de R$ 15 milhões e superiores ao patrimônio), reiterada e injustificada, sujeitos a restrições em benefícios fiscais, licitações e contratos públicos, 
além de inaptidão cadastral, ressalvadas hipóteses como calamidade, prejuízo econômico recente ou créditos suspensos judicialmente. 

No campo da conformidade, a LC n° 225/2026 consolida os programas CONFIA, SINTONIA e OEA, voltados à governança tributária, rating de conformidade e 
segurança logística no comércio exterior, com benefícios como redução de multas, prioridade em restituições e facilitação de importações. Também institui Selos 
de Conformidade que conferem vantagens práticas, como bônus de adimplência e priorização de demandas. 

Em síntese, a LC n° 225/2026 redefine a relação entre Fisco e contribuinte ao ampliar garantias e cooperação para quem investe em conformidade e governança, 
enquanto estabelece critérios rígidos para identificar e sancionar inadimplência grave e reiterada, representando para as empresas tanto oportunidade de reduzir 
riscos e obter benefícios quanto necessidade de reforçar práticas e controles tributários.

que antes estavam dispersas em instruções normativas e portarias, conferindo maior solidez jurídica ao programa.

A LC n° 225/2026 cria o “Selo OEA” (art. 40, inciso III) como reconhecimento de conformidade tributária e aduaneira. O selo OEA tem validade de até 4 anos, sendo 
submetido a revalidação periódica, e será cancelado se o interveniente for excluído do programa.

A Lei ainda disciplina, ainda, o processo de exclusão administrativa do OEA, garantindo notificação prévia e prazos para impugnação (30 dias) e recurso hierárqui-
co (20 dias). Somente após esses trâmites fica consumado o desligamento do programa. Em especial, o dispositivo 9º do art. 36 estabelece que o operador será 
automaticamente excluído se tornar devedor contumaz, reforçando o rigor em caso de inadimplência reiterada.

Para os contribuintes certificados, a LC n° 225/2026 eleva a importância das práticas de conformidade, premiando-as com benefícios efetivos previstos em lei. 
Na prática, a empresa OEA deverá experimentar processos mais céleres: menor risco de inspeções, liberação acelerada de mercadorias e pagamento de tributos 
em data única mensal. 

Foi sancionada na última semana a Lei Complementar nº 227/2026, de 13 de janeiro de 
2026, que regulamenta aspectos relevantes atrelados a reforma tributária. Entre as mudan-
ças, destaca-se a extinção da multa aduaneira de 1% aplicada automaticamente em casos 
de erro na classificação fiscal (NCM) de mercadorias importadas.

Em seu art. 181, a LC 227/2026 revogou expressamente as normas que serviam de base 
legal para essa multa, notadamente o art. 84 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 e o 
art. 69 da Lei nº 10.833/2003. Com isso, a cobrança dessa multa perde a sua base legal no 
ordenamento aduaneiro brasileiro, pondo fim a uma penalidade criada na década de 1960 
(pelo Decreto-Lei nº 37/1966) e vigente de forma automática desde 2001.

Antes da mudança, a penalidade de 1% tinha natureza meramente formal e objetiva, sendo 
aplicada pelo simples erro de preenchimento da NCM ou da quantidade, sem necessidade 
de dolo, fraude ou qualquer prejuízo ao erário. Na prática, bastava um equívoco na classifi-
cação ou descrição para incidir 1% sobre o valor total da mercadoria, o que gerava impacto 
relevante principalmente em operações de alto valor.

Importante notar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) historica-
mente mantinha a multa de 1% na quase totalidade dos casos, mesmo quando o erro não 
acarretava falta de pagamento de tributo. Com a revogação, nas novas autuações fiscais 
essa sanção não poderá mais ser aplicada.

Adicionalmente, a Lei abre portas para uma nova oportunidade tributária, uma vez que, 
graças ao princípio da retroatividade benigna (art. 106, II, “a” do CTN), a nova lei deverá al-
cançar processos em curso ainda não julgados definitivamente, levando ao cancelamento 
de cobranças baseadas exclusivamente na multa de 1%, a qual foi revogada. Assim, muitos 
importadores autuados por esse motivo poderão ter seus casos encerrados em seu favor, 
extinguindo-se tais cobranças indevidas.

Solução de Consulta COSIT Nº 3/2026 - Dedução do PAT 

A Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta COSIT nº 3/2026, confirmou que 
a limitação imposta pelo Decreto nº 10.854/2021 à dedução do incentivo fiscal do Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT) não deve mais ser aplicada, seguindo a orientação da Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que reconheceram a ilegalidade do dispositivo. A restrição, prevista no §1º do art. 645 
do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/2018), condicionava a dedução apenas 
aos trabalhadores com remuneração de até cinco salários-mínimos e limitava o valor dedutível a 
um salário-mínimo por empregado. Com a decisão, a dedução do PAT pode ser realizada integral-
mente, independentemente da faixa salarial ou do valor por empregado, desde que respeitado o 
limite legal de 4% sobre o IRPJ devido.
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